
 

 

Este fato relevante tem caráter exclusivamente informativo, nos termos da regulamentação em 
vigor, e não constitui nem deve ser interpretado como qualquer esforço de venda da LFSN. 

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. 

CNPJ/ME Nº 92.702.067/0001-96 

NIRE 43.300.001.083 

 

FATO RELEVANTE 

 

3ª (TERCEIRA) EMISSÃO DE LETRAS FINANCEIRAS SUBORDINADAS 

 

O BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. ("Banrisul"), em cumprimento ao disposto 

na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e na regulamentação da 

Comissão de Valores Mobiliários ("CVM"), em especial a Resolução CVM nº 80, de 29 de março 

de 2022, conforme alterada, e a Resolução CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021, informa os seus 

acionistas e o mercado em geral que, de acordo com sua Reunião do Conselho de Administração, 

ocorrida em  14 de julho de 2025, foi deliberada a aprovação dos termos e condições da 3ª 

(terceira) emissão de letras financeiras com cláusula de subordinação para composição do Nível 

II do Patrimônio de Referência do Banrisul (“LFSN”), no valor total de até R$ 700.000.000,00 

(setecentos milhões de reais).  

 

Serão emitidas até 2.000 (duas mil) LFSN, com valor nominal unitário de R$ 350.000,00 

(trezentos e cinquenta mil reais), totalizando o montante de até R$ 700.000.000,00 (setecentos 

milhões de reais), com remuneração acima da variação do CDI a ser definida no processo de 

Bookbuilding, prazo de vencimento de 10 (dez) anos e possibilidade de resgate a partir do quinto 

ano.  

 

As LFSN ficam autorizadas a compor o Nível II do Patrimônio de Referência do Banrisul, nos 

termos da Resolução BCB nº 122, de 2 de agosto de 2021. 

 

Porto Alegre, 14 de julho de 2025. 

 

Atenciosamente, 

 

Luiz Gonzaga Veras Mota 

Vice-Presidente e Diretor de Finanças e Relações com Investidores 

 

Unidade de Relações com Investidores 

Telefone: +55 (51) 3215-3232 

E-mail: ri@banrisul-ri.com.br  

Website: www.banrisul.com.br/ri  

 

mailto:ri@banrisul-ri.com.br
http://www.banrisul.com.br/ri

